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Programa Comunidades de Angra leva 
melhorias aos morros

Primeiras localidades contempladas pela ação, que começa                          
no dia 21 de março, serão Peres e Tatu

Com o objetivo de revitalizar os principais caminhos dos mor-
ros da área central de Angra dos Reis, o Programa Comunidades 
de Angra vai ser iniciado no dia 21 de março deste ano, com as pri-
meiras intervenções acontecendo nos morros do Tatu e do Peres.

Serão efetuados os serviços de recapeamento de vias, sinaliza-
ção horizontal e vertical, melhorias nas calçadas, escadarias e tra-
vessas, colocação de placas de identificação de vias e contenções, 
entre outras ações, num projeto piloto que será aprimorado para 
posterior implantação nas demais regiões do município.

Até setembro deste ano, a ideia é que o programa beneficie as 
famílias que vivem nos morros do Abel, Carioca, Santo Antônio, 
Caixa D‘água, Carmo, Fortaleza, Peres, Tatu, Glória I e Glória II. 

Participam do Comunidades de Angra as secretarias de Segurança 
Pública, Desenvolvimento Regional, Infraestrutura e Obras Pú-
blicas – iluminação – e Urbanização, Parques e Jardins, além das 
secretarias executivas de Serviço Público e de Transporte e a Supe-
rintendência em Habitação.

– Esse projeto atenderá a toda a população dos morros do 
Centro, no que diz respeito ao direito de ir e vir. Ele vai oferecer 
mais acessibilidade nas vias e sinalizações, assim como ajudará a 
manter escadas, caminhos e rampas com a manutenção em dia. 
Isso significa mais segurança e dignidade àqueles que vivenciam 
seu dia a dia nessas localidades – explica o secretário de Desenvol-
vimento Regional.
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D E C R E T O  Nº  12.527,  DE  15  DE  MARÇO  DE  2022

ESTABELECE E REGULAMENTA O COMPONENTE MUNICIPAL 
DO SISTEMA NACIONAL DE AUDITORIA NO ÂMBITO DO SISTE-
MA ÚNICO DE SAÚDE.
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, 
 
CONSIDERANDO o art. 15, inciso I e art. 18, inciso I da Lei Federal 
8.080/90, que comete ao município a atribuição de definir os mecanismos de 
controle, avaliação e fiscalização das ações e serviços de saúde no âmbito da 
direção municipal do SUS; 
 
CONSIDERANDO o art. 16, inciso XIX da Lei Federal 8.080/90, o qual 
estabelece que a coordenação e avaliação técnica e financeira do SUS, em-
preendida pelo Sistema Nacional de Auditoria, deverá ser desenvolvida com a 
cooperação técnica dos Estados, Municípios e do Distrito Federal; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº. 1.651/95, que organiza o Sistema 
Nacional de Auditoria junto à direção do Sistema Único de Saúde, em todos 
os níveis de governo, sem prejuízo da fiscalização exercida pelos órgãos de 
controle interno e externo; 
 
CONSIDERANDO o art. 6º. da Lei Federal 8.689/93 que institui o Sistema 
Nacional de Auditoria e estabelece que suas atribuições serão realizadas de 
forma descentralizada, com a participação do componente municipal;

CONSIDERANDO a regulamentação complementar contida no item 3G 
do Anexo III, Parte III da Portaria / GM nº. 2.048, de 03 de setembro de 
2009, que dispõe sobre a necessidade de comprovar a estruturação do Com-
ponente Municipal do Sistema Nacional de Auditoria/SNA; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.036 de 17 de dezembro de 2021 
que inseriu o Departamento do Componente Municipal de Auditoria – SSA.
DCMA na estrutura organizacional e administrativa da Administração Públi-
ca Direta e Indireta do Município de Angra dos Reis; e
 
CONSIDERANDO a necessidade de estruturar o Componente Municipal 
de Auditoria, definindo o seu campo de atuação, responsabilidades e confe-

PA R T E  I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L
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rindo-lhe autonomia;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0464/2022-
SSA.GAB, da Secretaria Municipal de Saúde, datado de 14 de mar-
ço de 2022,
 

 D E C R E T A: 
  
Art. 1º Fica instituído o Componente Municipal de Auditoria do 
SUS, estrutura integrante do Sistema Nacional de Auditoria no ní-
vel municipal, imediatamente subordinado ao Gabinete do Secretá-
rio Municipal de Saúde, indispensável ao bom andamento das ativi-
dades de controle interno e qualificação da gestão da rede pública de 
saúde, responsável pela descentralização das atividades de avaliação 
técnico-científica, assistencial, contábil, operacional, financeira e 
patrimonial do Sistema Único de Saúde no âmbito deste município. 
 
 Art. 2º Fica aprovado o Regulamento do Componente Municipal 
de Auditoria do SUS de Angra dos Reis, nos termos do Anexo Úni-
co deste Decreto. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 15 DE MARÇO DE 2022. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO  

PREFEITO  

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO ÚNICO 
 
 
REGULAMENTO DO COMPONENTE MUNICIPAL DE 
AUDITORIA DO SUS DE ANGRA DOS REIS. 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º O Componente Municipal de Auditoria do Sistema Único 
de Saúde de Angra dos Reis – CMA/SUS – passará a observar os di-
tames deste Regulamento, sem prejuízo das normas gerais expedidas 
pela União que harmonizam o funcionamento do Sistema Nacional 
de Auditoria do SUS. 
  

  

CAPÍTULO II – DEFINIÇÕES 

Art. 2º  Para os efeitos deste Regulamento, considera-se: 
 
I –  Auditoria: a atividade consubstanciada na sucessão lógica e en-
cadeada de providências tomadas pelos auditores através de proce-
dimentos e técnicas de investigação que têm por finalidade a cons-
tatação de situações, falhas e desvios na gestão ou na execução de 
serviços públicos de saúde, mediante a confrontação entre uma si-
tuação encontrada com um determinado critério técnico, operacio-
nal ou legal, que permitam a formação fundamentada da opinião do 
órgão de auditoria e que resulta em um relatório final de conteúdo 
enunciativo; 
 
II –  Visita Técnica: a atividade de averiguação in loco em unidades 
de saúde próprias ou estabelecimentos contratados ou conveniados 
no âmbito do SUS, para os fins de detectar situações pontuais quan-
to à conformidade dos serviços prestados, resultando em relatório 
circunstanciado; 
 
III –  Parecer Técnico: documento de caráter opinativo expedido 
pelo CMA/SUS sobre situações abstratas de interesse da saúde pú-
blica municipal para os fins de esclarecer os órgãos e entidades in-
teressados quanto aos padrões, às normas e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde, subsidiando os gestores com informações técnicas 
para tomada de decisão; 
 
IV –  Orientação Técnica: documento de caráter opinativo expedido 
pelo CMA/SUS sobre situações concretas para os fins de esclarecer 
aos órgãos municipais eventuais dúvidas quanto aos padrões, às nor-
mas e diretrizes do Sistema Único de Saúde, orientando os órgãos 
e entidades interessados sobre as medidas cabíveis para conformar 
as condutas aos critérios de legalidade, eficiência e economicidade. 
 
Art. 3º As auditorias processar-se-ão através de exames técnicos e 
analíticos e classificar-se-ão segundo o que segue: 
 
I - Quanto ao objeto: 
 
a) Auditoria sobre sistema de saúde – Gestão; 
 
b) Auditoria sobre serviços de saúde; 
 
c) Auditoria sobre ações de saúde. 
 
II - Quanto à execução: 

a) Auditoria analítica: consistente na análise de dados, pesquisas, 
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estatísticas, notícias, documentos e legislação pertinente aos traba-
lhos, sendo atividade básica da preparação das auditorias operativas; 
 
b) Auditoria operativa: consistente nas medidas e diligências de-
sencadeadas para a avaliação do grau de aderência do auditado aos 
padrões estabelecidos, normas e diretrizes do SUS, realizada junto 
aos gestores, prestadores e usuários, mediante testes e técnicas de au-
ditoria, tais como a circularização, a análise documental, a inspeção 
física, a indagação escrita ou oral, o exame de registros, a observação 
de atividades e condições e o rastreamento. 
 
III - Quanto à natureza: 
 
a) Auditoria programada ou ordinária: resultante de programação 
com plano de ação e cronograma aprovados; 
 
b) Auditoria especial ou extraordinária: desencadeada a partir de 
denúncias de pessoas físicas ou jurídicas, preferencialmente perante 
o órgão de Ouvidoria do SUS, que requeiram maiores aprofunda-
mentos ou a partir de demandas oriundas da própria Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e demais instâncias de controle interno e externo. 
 
IV - Quanto à forma: 
 
a) Auditoria direta: realizada exclusivamente por auditores do Com-
ponente Municipal de Auditoria do SUS;

b) Auditoria integrada: realizada com a participação de auditores 
dos Componentes Estadual e/ou Federal de Auditoria do SUS;
 
c) Auditoria compartilhada: realizada por instâncias de controle ex-
terno diversas do Sistema Nacional de Auditoria do SUS com a 
cooperação de auditores do CMA/SUS. 
  

CAPÍTULO III – FINALIDADES 
 
 Art. 4º  São finalidades específicas do CMA/SUS: 
 
I - garantir a observância e cumprimento das normas inerentes à 
organização e funcionamento do SUS; 
 
II - contribuir para a fiscalização sobre a aplicação das verbas desti-
nadas ao financiamento do SUS; 
 
III - assegurar o monitoramento da execução e desempenho das uni-
dades prestadoras de serviços junto ao SUS; 
 
IV - promover a apuração das irregularidades cometidas no âmbito 

de sua circunscrição; 
 
V - evitar o cometimento de erros, abusos, práticas antieconômicas 
e fraudes; 
 
VI - avaliar a satisfação do usuário do SUS sobre a qualidade do 
serviço e assistência ofertados; 
 
VII - facilitar o intercâmbio com os órgãos e instituições de controle 
externo. 
  

CAPÍTULO IV – COMPETÊNCIA

Art. 5º  Compete ao Componente Municipal de Auditoria do SUS: 
 
I - intervir nos assuntos e providências atinentes à defesa do patri-
mônio público, ao controle interno, à auditoria pública, à correição, 
à prevenção e combate à corrupção e ao incremento da transparên-
cia da gestão no âmbito da Gestão Municipal do Sistema Único de 
Saúde em Angra dos reis; 
 
II - promover a apuração, de ofício ou mediante provocação, das ir-
regularidades de que tiver conhecimento, relativas à lesão ou ameaça 
de lesão ao Fundo Municipal de Saúde, velando por seu integral 
deslinde; 
 
III - recomendar a instauração de sindicância, procedimentos e pro-
cessos administrativos outros sempre que verificar omissão de auto-
ridade competente no âmbito do SUS; 
 
IV - apreciar as constatações, manifestações e representações relacio-
nadas com procedimentos, ações e serviços da rede pública munici-
pal de saúde, propondo medidas de correção e prevenção de falhas 
e omissões na prestação dos serviços, sejam públicos ou privados, 
contratados ou conveniados, exercendo o controle permanente da 
sua execução, verificando a conformidade com os padrões estabele-
cidos ou detectando situações que exijam maior aprofundamento; 
 
V - colaborar com o Conselho Municipal de Saúde e incentivar a 
participação popular no acompanhamento e fiscalização da presta-
ção dos serviços do SUS; 

VI - promover, na sua área de atuação, cooperação técnica com ór-
gãos e entidades federais e estaduais, com vistas à integração das 
ações dos órgãos que compõem o Sistema Nacional de Auditoria 
– SNA com os órgãos integrantes dos sistemas de controle interno 
e externo; 
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VII - avaliar a estrutura dos processos aplicados e dos resultados 
alcançados, para aferir sua adequação aos critérios e parâmetros exi-
gidos de eficiência, eficácia e efetividade; 
 
VIII - fiscalizar o cumprimento das metas estabelecidas no plano 
municipal de saúde;  
 
IX - avaliar as ações e serviços de saúde desenvolvidos por consórcio 
intermunicipal ao qual esteja o Município associado; 
 
X - emitir relatórios, recomendações, orientações e pareceres técni-
cos, e informar os gestores de saúde sobre os resultados obtidos por 
meio de suas atividades de auditoria; 
 
XI - realizar Visitas Técnicas em unidades de saúde próprias do mu-
nicípio ou estabelecimentos contratados ou conveniados no âmbito 
do SUS e produzir relatório. 
 
Parágrafo único. Sem embargo das medidas corretivas, as conclu-
sões obtidas com o exercício das atividades definidas neste artigo 
serão consideradas na formulação do planejamento e na execução 
das ações e serviços da rede pública municipal de saúde. 
 
Art. 6º  Para o cumprimento de suas atribuições, o CMA/SUS pro-
cederá: 
 
 I – à análise: 

a) do contexto normativo referente ao SUS; 
 
b) do plano municipal de saúde, de programações e de relatórios 
de gestão; 
 
c) dos sistemas de controle e avaliação; 
 
d) de sistemas de informação ambulatorial e hospitalar; 
 
e) de indicadores de morbi-mortalidade; 
 
f ) de instrumentos e critérios de acreditação, credenciamento e ca-
dastramento de serviços; 
 
g) da conformidade dos procedimentos dos cadastros e dos regula-
dores; 
 
h) do desempenho da rede de serviços de saúde; 
 
i) dos mecanismos de hierarquização, referência e contra-referência 

da rede de serviços de saúde em que esteja inserido o município de 
Angra dos Reis; 
 
j) dos serviços de saúde prestados no âmbito de sua circunscrição, 
inclusive por instituições privadas, conveniadas ou contratadas; 
 
k) de prontuários de atendimento individual e demais instrumentos 
produzidos pelos sistemas de informações ambulatoriais e hospita-
lares. 
 
II - à verificação: 
 
a) de autorizações de internações e de atendimentos ambulatoriais; 
 
b) de tetos financeiros e de procedimentos de alto custo.

III -  ao encaminhamento de relatórios específicos: 
 
a) aos demais órgãos de controle interno e às instâncias de controle 
externo, em caso de constatação de irregularidade sujeita a tal apre-
ciação;
 
b) ao Ministério Público, se verificada a prática de crime, improbi-
dade ou afronta aos interesses sociais e individuais indisponíveis no 
âmbito do SUS; 
 
c) ao chefe do órgão em que tiver ocorrido infração disciplinar, pra-
ticada por servidor publico, que afete as ações e serviços de saúde. 
  

CAPÍTULO V – COMPOSIÇÃO 
  
Art. 7º A equipe multiprofissional do CMA/SUS será composta pe-
los servidores investidos no cargo de Auditor de Serviços de Saúde, 
sendo que as atividades acessórias de apoio administrativo poderão 
ser desempenhadas por outros servidores da Secretaria Municipal de 
Saúde, respeitando-se, sempre, as atribuições inerentes a cada cargo 
ou função.
 
Art. 8º O cargo de Auditor de Serviços de Saúde deve integrar o 
quadro de servidores efetivos da Prefeitura Municipal de Angra dos 
Reis no Grupo Funcional da Saúde, devendo ser provido mediante 
prévio concurso público de provas ou provas e títulos, onde sejam 
avaliados os conhecimentos e habilidades do servidor para a inves-
tidura no cargo, e privativo para profissionais com nível superior 
completo, tendo como função o desenvolvimento das atribuições 
previstas para o Sistema Nacional de Auditoria do SUS e neste De-
creto. 
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Parágrafo único. Para efeito, os servidores atualmente investidos 
no cargo de Auditor Administrativo; Auditor Cirurgião Dentista; 
Auditor Enfermeiro e Auditor Médico, serão reclassificados como 
Auditor de Serviços de Saúde do CMA/SUS, cabendo o enquadra-
mento de sua atual referência para classe compatível.
 
Art. 9º A função de Diretor do CMA/SUS será exercida por servi-
dor escolhido dentre os auditores efetivos e estáveis, devidamente 
designado para tal fim pelo Secretário Municipal de Saúde. 
  

CAPÍTULO VI – PROCESSOS DE TRABALHO 
  
Art. 10.  As atividades do CMA/SUS serão inseridas na base de 
dados do Ministério da Saúde através do Sistema de Auditoria – SI-
SAUD/SUS, seguindo modelo padronizado no âmbito do Sistema 
Nacional de Auditoria do SUS, mediante registros que contenham a 
especificação da demanda, a programação da atividade, a designação 
da equipe e os prazos para cumprimento das tarefas. 
 
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput fica estabe-
lecido que as atividades desenvolvidas pelo CMA/SUS serão de-
vidamente formalizadas e autuadas em processos administrativos 
registrados em livro próprio e arquivados no âmbito da repartição 
competente. 
 
Art. 11. As atividades próprias de auditoria são desenvolvidas em 
equipe, não cabendo a qualquer auditor realizar diligências ou fina-
lizar atividades de maneira individual. 
 
Parágrafo único. A composição mínima da equipe prevista no 
caput é de dois auditores, designados pela chefia do CMA/SUS. 

Art. 12. O processo de auditoria será desencadeado de ofício ou por 
requisição de órgão ou instituição legitimada. 
 
§ 1º O processo de auditoria será iniciado ex ofício quando envol-
ver atividades de rotina devidamente programadas no planejamento 
anual de auditoria ou quando necessário para apuração aprofundada 
de demandas registradas perante o Sistema de Ouvidoria do SUS. 
 
§ 2º O processo de auditoria será deflagrado por requisição sempre 
que o CMA/SUS for formalmente provocado mediante requeri-
mento devidamente justificado expedido pelos seguintes órgãos e 
instituições legitimadas: 
 
a) Gabinete do Prefeito Municipal de Angra dos Reis;
 
b) Gabinete do Secretário Municipal de Saúde; 

 
c) Plenário do Conselho Municipal de Saúde; 
 
d) Ministério Público Federal e Estadual;
 
e) Representantes do Poder Legislativo Municipal. 
 
Art. 13. Na apresentação dos relatórios resultantes do processo de 
auditoria, observar-se-á o seguinte: 
 
a) o relatório preliminar será encaminhado ao auditado, que poderá 
apresentar justificativas no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável 
uma única vez por igual período a critério do coordenador da equi-
pe responsável pelos trabalhos; 
 
b) transcorrido o prazo para oferecimento de justificativas, com ou 
sem manifestação do auditado, lavrar-se-á o relatório final no prazo 
de 15 (quinze) dias, o qual poderá ser prorrogado com a anuência 
da chefia do CMA/SUS dependendo da natureza e da complexidade 
da atividade. 
 
Art. 14. O processo de Visita Técnica será deflagrado em virtude de 
atividades de rotina previstas para o acompanhamento de serviços 
de saúde assim programadas e sempre que, a critério da chefia do 
CMA/SUS, a apuração da demanda exigir verificações pontuais e 
instantâneas, sem necessidade da realização de uma auditoria.
 
Art. 15. O processo de Parecer Técnico será iniciado mediante re-
querimento escrito do órgão interessado, que contenha a descrição 
da situação abstrata a ser abordada e a justificativa do encaminha-
mento, devendo ser endereçado à chefia do CMA/SUS, que de-
signará a equipe responsável pela análise do caso e elaboração do 
parecer. 
 
Art. 16. O processo de Orientação Técnica será iniciado median-
te requerimento escrito do órgão interessado, que deverá expor os 
fatos que ensejaram a medida com a descrição minuciosa de todos 
os acontecimentos pertinentes ao caso e acompanhado de toda a 
documentação necessária para elucidação dos fatos.  
 

CAPÍTULO VII – ATRIBUIÇÕES 
  
Art. 17.  Enquanto dirigente máximo do Componente Municipal 
de Auditoria do SUS, o Secretário Municipal de Saúde fica incum-
bido de: 
 
I - estabelecer diretrizes e normas sobre os procedimentos, ações e 
atividades do CMA/SUS e garantir os recursos necessários para o 



BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Ano XVIII • N° 1467 • 16 de março de 2022

7

seu desenvolvimento; 
 
II - acompanhar a programação das atividades do CMA/SUS; 
 
III - dar encaminhamento e exigir a conclusão dos processos do 
CMA/SUS; 
 
IV - proferir a decisão sobre o objeto de processo administrativo, 
quando couber; 
 
V - rever suas próprias decisões em despacho fundamentado; 
 
VI - suspender ou reduzir, quando for o caso, a prestação de serviços 
ao SUS, de prestador contratado ou conveniado, até a correção da 
irregularidade apontada pela auditoria; 
 
VII -  aplicar penalidade de rescisão de credenciamento/habilitação, 
contrato ou convênio e outros ajustes, conforme recomendação no 
processo de auditoria, respeitadas as disposições legais; 
 
VIII - prover a formação, qualificação, aperfeiçoamento e treina-
mento específico dos servidores do CMA/SUS, fomentando a reali-
zação de cursos de capacitação para os auditores; 
 
IX - propor ao Chefe do Poder Executivo Municipal a suspensão 
temporária do direito da pessoa física ou jurídica de realizar contra-
tos ou convênio com a administração pública municipal;
 
X -  propor ao Chefe do Poder Executivo Municipal a declaração de 
inidoneidade de pessoa física ou jurídica que tiver praticado proce-
dimentos que causem prejuízos ao erário público e/ou dano à saúde 
do usuário do SUS, conforme termos da Lei Federal nº 8.666/93.
 
Art. 18.  Compete ao auditor Diretor do CMA/SUS: 
 
I - zelar pela eficiência e eficácia do CMA/SUS; 
 
II - cumprir e fazer cumprir, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde, as ações e normas de auditoria/SUS de acordo com o Sistema 
Nacional de Auditoria – SNA; 
 
III - elaborar planos de trabalho; 
 
IV - definir os programas e cronogramas de auditoria; 
 
V - designar os auditores para execução de auditorias; 
 
VI - dar encaminhamento aos processos do CMA/SUS; 

 
VII - supervisionar os processos de auditoria desenvolvidos pela 
equipe designada e o cumprimento de prazos; 
 
VIII - encaminhar aos canais competentes os Relatórios de Audi-
toria; 
 
IX - acionar a autoridade competente quando o processo de audito-
ria concluir pela prática de irregularidades; 
 
X - apresentar trimestralmente, ao Secretário de Municipal de Saú-
de, ao Conselho Municipal de Saúde e ao Legislativo Municipal, o 
resumo das auditorias concluídas no período.
 
Art. 19.  Ao Auditor de Serviços de Saúde do CMA/SUS cabe: 

I - contribuir para o acompanhamento dos serviços e da assistência 
prestada visando à melhoria e o cumprimento dos critérios estabele-
cidos pela legislação do SUS; 
 
II - orientar as entidades integrantes ou que participem do SUS por 
convênio, contrato ou outro ajuste, sobre a legislação específica do 
SUS, bem como examinar o cumprimento das orientações; 
 
III - sugerir providências ao Gestor do SUS, quanto à sustação de 
contrato, convênio ou outro instrumento congênere, no caso de não 
se efetivarem, no prazo previsto, as medidas determinadas pela su-
pervisão ou aquelas expressas no processo; 
 
IV - sugerir e fundamentar imposição de penalidade prevista à pes-
soa física ou jurídica credenciada, contratada ou conveniada, quan-
do for cabível; 
 
V - velar pela estrita observância dos princípios da legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência no trato dos as-
suntos que lhe são afetos; 
 
VI - avaliar, mediante atividades específicas, o desempenho quanti-
tativo e qualitativo dos serviços assistenciais de saúde/SUS, quando 
solicitado; 
 
VII - supervisionar a qualidade e o padrão da rede hospitalar e am-
bulatorial vinculadas ao SUS, visando o bom nível de assistência a 
ser prestado; 
 
VIII - zelar pelo aperfeiçoamento das atividades de Auditoria; 

IX - propor, quando necessário, medidas que objetivem promover a 
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integração do CMA/SUS com outros sistemas de Controle; 
 
X - recomendar a instauração de processo administrativo, quando 
detectada em suas atividades a existência de irregularidade de que 
resulte dano ao erário, provocado por entidades contratadas ou con-
veniadas, ou por servidores ou pessoa que, agindo nessa qualidade, 
tenham causado ou contribuído para o dano; 
 
XI -  realizar, auditorias, visitas técnicas, pareceres e orientações téc-
nicas, segundo a distribuição de trabalhos feita pela chefia e de acor-
do com o previsto neste regulamento e demais normas específicas; 
 
XII - participar de cursos, treinamentos e capacitações; 
 
XIII - manter o chefe de auditoria informado sobre o andamento 
dos processos sob sua responsabilidade; 
 
XIV - preencher com clareza e fidelidade, os roteiros de auditoria, 
bem como os demais documentos próprios de seu trabalho; 
 
XV - manter uma postura discreta junto aos gestores e prestadores 
de serviços do SUS; 
 
XVI -  organizar e manter o arquivo dos processos de auditoria do 
SUS; 
 
XVII - realizar as funções de coordenador de equipe quando assim 
designado pela chefia. 
 
Parágrafo único. Ao coordenador de equipe, devidamente designa-
do pela chefia do CMA/SUS, compete a organização dos processos 
sob sua responsabilidade, a distribuição de tarefas e os  encaminha-
mentos devidos durante o curso dos processos. 

CAPÍTULO VIII – VEDAÇÕES 
  
Art. 20. Sem prejuízo das proibições estatutárias aplicáveis a todos 
os servidores públicos municipais, é vedado ao auditor: 
 
I - auditar qualquer procedimento assistencial autorizado por si 
mesmo; 
 
II - auditar ou fiscalizar entidade onde preste serviço na qualidade 
de autônomo ou empregado; 
 
III - auditar ou fiscalizar entidade que preste serviço ao SUS da qual 
seja proprietário, dirigente, acionista, sócio quotista ou participan-
te, sob qualquer forma.

  CAPÍTULO IX – PRERROGATIVAS E GARANTIAS 
 
Art. 21.  Sem prejuízo do poder hierárquico da Administração 
Pública Municipal, é assegurado ao Auditor independência e au-
tonomia no exercício de suas atribuições, não estando sujeito a in-
terferências técnicas ou políticas em seus relatórios, pareceres e con-
clusões, devendo manter comportamento ilibado, ético e imparcial. 
 
Art. 22.  No exercício de suas atribuições, o Auditor tem direito 
ao livre acesso a quaisquer papéis, documentos, arquivos, registros, 
bancos de dados e quaisquer outras fontes de informações, físicas ou 
virtuais, que, por qualquer motivo, sejam de interesse do Sistema 
Único de Saúde, ressalvados os casos de sigilo assim qualificados 
segundo previsão legal. 
 
Parágrafo único. Os documentos previstos no caput deste artigo, 
quando expressamente solicitados, deverão ser disponibilizados ao 
CMA/SUS no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis pelo descumprimento. 
  

CAPÍTULO X – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 23. Fica o Secretário Municipal de Saúde autorizado a baixar 
normas complementares para plena execução deste Regulamento. 
 
Art. 24. O CMA/SUS funcionará em sintonia com os demais com-
ponentes do Sistema Nacional de Auditoria, observando, naquilo 
que for cabível, as normas aplicáveis à auditoria do SUS no âmbito 
estadual e federal.

Art. 25. Os casos omissos e eventuais dúvidas surgidas na aplicação 
deste regulamento serão dirimidos pelo CMA/SUS. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N.º 011/2022/SAD.SEGES

O Sr. SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESPORTE E LAZER, 
resolve contratar diretamente, por inexigibilidade de licitação, a 
empresa 3 CPR CONSULTORIA – NEGOCIOS E PROJETOS 
LTDA para a prestação de serviço especializado em montagem, or-
ganização e realização do evento denominado FAVELA KOMBAT, 
para fins de atendimento às exigências contidas solicitado por meio 
Da CI n.º 002/2022/SDSP.CTEEE e embasado no parecer jurídico 
nº 018/2022/TLFPM – Tatiana L. F. Paim Miguel/PGM.

I – N.° DO PROCESSO: 2022009734
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II – CREDOR: 3 CPR CONSULTORIA – NEGOCIOS E PRO-
JETOS LTDA

III – CNPJ: 03.552.313/0001-40

IV – ENDEREÇO: Avenida Rio Branco, nº 26, Centro, Rio de 
Janeiro – 20090-001.

V – OBJETO: Contratação de empresa especializada em monta-
gem, organização e realização do evento denominado FAVELA 
KOMBAT.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 254.475,00 
(Duzentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco 
reais).

VII – DO PRAZO: A contratação se faz necessária apenas para 01 
(um) dia, que é a data específica em que irá acontecer o evento.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: A empresa possui 
exclusividade, conforme apresentado na documentação acostada ao 
referido processo, para a organização e realização do evento deno-
minado Favela Kombat. 

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço da empresa é de-
finido, de acordo com os valores apresentados e a autorização do 
Ordenador de Despesas.

X - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado an-
tecipadamente, em parcela única, por meio de crédito na conta cor-
rente da empresa.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 25, Inciso I, da 
Lei 8.666/93, em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos 
autos do Processo n.º 2022009734.

XII - As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 
por conta do PT: dotação orçamentária n.° 20.2017.27.812.0207.
2142.33903999.10010000, Ficha nº 20222099.
XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 
dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente exe-
cução contratual.

XIV - Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-
mentos pertencentes ao Processo nº 2022009734, independentes 
de transcrição. Em atendimento ao que estabelece o artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em 
favor da 3 CPR CONSULTORIA – NEGOCIOS E PROJETOS 

LTDA, CNPJ: 03.552.313/0001-40, com fulcro no Inciso I, do 
Art. 25 do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 8.666 
de 21/06/93 com as devidas alterações introduzidas pelas Leis nºs 
8.883 de 08/06/04 e 9.648 de 27/05/98, e quaisquer infringências 
ou inobservâncias dos seus dispositivos estarão sujeitas às sanções 
descritas no art. 87 da Lei 8.666/93.

Determino que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 
prevista no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93.

ANGRA DOS REIS/RJ, 16 DE MARÇO DE 2022.

VÍTOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESPORTES E LAZER

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022

PROCESSO Nº 2021027542

OBJETO: Formação de ATA DE Registro de Preços visando à 
contratação de serviços técnicos especializados, sob demanda, de 
desenvolvimento, manutenção, implantação, verificação, validação 
e sustentação de soluções de software, em regime denominado Fá-
brica de Software (FSW), e sustentação de soluções de software, em 
regime denominado Fábrica de Sustentação (FS), para atender às 
necessidades de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) 
da Prefeitura de Angra dos Reis (PMAR), de acordo com as espe-
cificações, as métricas e os padrões de desempenho e de qualidade 
estabelecidos pela Prefeitura de Angra dos Reis.

DATA/HORA DA SESSÃO: 30/03/2022, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 
ou Departamento de Licitações, mediante 01(um) pen drive virgem 
devidamente lacrado em sua embalagem original, ou, através do site 
www.angra.rj.gov.br

ADRIEL FELIPE CONCEIÇÃO DE LACERDA 

PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022

PROCESSO Nº 2021019192



BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Ano XVIII • N° 1467 • 16 de março de 2022

10

OBJETO: Formação de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, para a Registro de Preços para eventual 
contratação de empresa especializada em serviços técnicos de gestão 
eletrônica de documentos – GED, para organização de acervo ar-
quivístico, digitalização e gestão de documentos.

DATA/HORA DA SESSÃO: 31/03/2022, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 
ou Departamento de Licitações, mediante 01(um) pen drive virgem 
devidamente lacrado em sua embalagem original, ou, através do site 
www.angra.rj.gov.br

LILIANE SOUSA DA CONCEIÇÃO

PREGOEIRA

A Justiça Itinerante Marítima, 
ação conjunta entre o Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
e a Prefeitura de Angra dos Reis, por 
meio da Secretaria de Desenvolvi-
mento Social, que oferece uma série 
de serviços para a população, está 
percorrendo diferentes localidades 
do município. Nesta terça-feira, 15, 
mais de 350 moradores do Parque 
Mambucaba foram atendidos.

O objetivo é garantir o amplo 
acesso à Justiça, aproximando os 
serviços da população em diversas 
regiões. São ofertadas oportunida-
des de atendimento em parceria 
com o Ministério Público, Defen-
soria Pública; Detran/RJ; e o cartório de Registro Civil das Pes-
soas Naturais (RCPN).

Na quarta-feira, 16, a Justiça Itinerante estará no Centro 
Municipal de Educação Infantil (CEMEI) Júlia Moreira da Sil-
va, no Bracuí. Já na quinta-feira, 17 de março, será a vez da Vila 
do Abraão e, na sexta-feira, 18, em Araçatiba. Os atendimentos 
acontecem sempre entre 9h e 15h, por ordem de chegada.

Ao todo, são 12 serviços forenses. Entre eles, estão os pedi-
dos de segunda via de identidade, pedidos de pensão alimentí-
cia e atendimentos para regularização de união estável.

Durante esta terça-feira, no Parque Mambucaba, foram 
mais de 160 atendimentos.

Taiane Azevedo , de 24 anos, foi uma das atendidas pela 

ação. Ela foi em busca de regularizar o processo por pensão 
alimentícia de dois filhos, que segundo ela, não vem sendo 
paga, pelo companheiro, há quatro anos. “Sempre me virei so-
zinha, mas agora não está dando mais para cobrir as despesas 
das crianças, por isso, estou aqui pedindo apoio da Justiça”, 
explicou a jovem, elogiando a rapidez do atendimento.

Já o casal Jucileide de Morais, de 32 anos e Vanderlei dos 
Anjos, de 35 anos, comemorava a formalização da união de 
17 anos. “Agora temos nossa certidão de casamento e vivemos 
conforme as regras”, disse a moça, acrescentando que não ha-
via formalizado a situação anteriormente por falta de recursos. 
“Nos cobraram R$ 800 por esta certidão no cartório, mas aqui 
saiu em uma hora e foi de graça”, comemorou Jucileide.

Justiça Itinerante atende 
moradores Angra dos Reis

Até 18 de março, ação passará ainda pelo Bracuí e Araçatiba e 
Abraão, na Ilha Grande


